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PROJETO DE LEI N° 044/03

AUTORIZA A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL.

Art. 1o. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na abertura de um Crédito Adicional até o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para reforço da Dotação Orçamentária nº 4490510000 – Obras e Instalações da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos – Programa 005 – Infra-estrutura Urbana.

Art. 2o. – Servirá de recursos para a cobertura do crédito autorizado através do artigo 1o., o produto da operação de crédito autorizado pela Lei Municipal nº 3.691, de 18 de junho de 2002.

Art. 3o. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o. – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, 

                 Aos 22 dias do mês de agosto de 2003.
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